
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do Progresso

GoNTRATO No 139-2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 04.í0/U2024
INEXIGIBILIDADE NO 037-2024

O ttltUtttCíptO Oe ÁOUn FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no

13.606.7020001-65, com sede na Rua Ruy Centro, representado neste ato por
seu Prefeito, Sr. Renan Araujo Ba domiciliado na Rua lrará,
no 9991, Centro, Água Fri 16.í0'Í.'145-15 e
portador do RG no 112750 E CULTURA,
inscrito no CNPJ sob o no tora, Secretária
Municipal de Educaçáo, a Sra brasileira, residente
e domiciliada na Fazenda Outrã ua Fria-BA, inscrita
no CPF no 401 No 0574977'Í04 SS orav nte designado
CONTRATANTE e L NPJ no 3.878/000í-
44, com sede na A í4, 8, 12" andat,
k Business Center - Pl S Re a pela Sra.

inscrito noKARINY VILAS 4
CPF sob n.o 027
presente contrato,
lnexigibilidade no

de 2021, Decreto
instrumento suas
condiçóes seguinte
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realizar-se em palco mon e Água Fria/BA,
neste município no dia 2 cificadas no Termo de
referência parte integrante e insepa

. Banda/Artista: PAULO NETO

. Data: 2810912024 Horário: 00:00h
minutos). Local do evento: PALCO
. Valor: 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais)

Duraçáo: 01:30h (uma hora e trinta

1.1.í - Caso não seja possível a apresentação da banda/artista na data indicada pela comissão,
devido à criação de Decretos Federal, Estadual ou Municipal, bem como, alguma eventualidade
de força maior, a nova data de apresentaçáo da banda ficará a critério do cronograma
apresentado pela comissão do evento, sob pena de descumprimento do contrato, salvo
apresentação de contrato previamente assinado para apresentação na mesma data
apresentada pela comissão, as despesas concernentes à logística do artista e equipe
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necessárias para execuçáo do objeto do contrato, em nova data a ser designada por ambas as
partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE.

1 .1.2 - Ê vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem,
a cessáo ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação
da contratada, não Se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por

aquela com terceiros.
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Processo de contrataÇáo direta.
2- CúUSULA SEGUNE,i. VIG
2.1- o pÍazo de
do contrato, na

3. CLÁUSULA
92, lV, Vll e xVlll)

3.1- O
prazos
Termo

4. CLÁUSULA QUARTA - o
4.í - As regras de su
Referência, anexo a e

5. CLÁUSULA QUINTA - P
5.1- O valor total da contrata o
quadro acima.
5.2- No valor acima estão incluída

e

s todas as d
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciãrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
s.3compete a Contratada: todo o descrito na proposta de preço apresentada anexa a esse
processo conforme descrito abaixo também:

IMPOSTOS E TRIBUTS (12o/o) = R$.10.200,00
PRODUÇÃO = R$.7.200,00
EMPRESARIO = R$.9.920,00
cAcHÊ LrourDo = R$.39.680,00
TRANSPORTE = R$. 1 5.000,00
DTARTA DE ALTMENTAÇÃO = R$.3.000,00
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e - clÁusut-l sExTA - PAGAMENTO (aÍt. 92, V ê Vr)

6.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1o Parcela í5% (Na assinatura do contrato)
20 Parcela 35% (ate 3010812024)
30 Parcela 50% (1" dia útil sha

a

6.2 - O pagamento será rea
BRAS]L S/4, AGENCIA í505-

7. CLÁUSU
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8.í.6 - Comunicar a empresa que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto , qua imensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;
8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1 .8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.í.9 - Explicitamente emitir decisão sobÍe todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.í.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período.
8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.
8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
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Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquerdano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
8. í . 12 - A CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento
de todas as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de
anecadaçáo e distribuição).

9- CLÁUSULA NONA - OBRIGAç XlV, XVI e XVll)

9.'l- Sâo obrigações do C
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nt autorizado a
ca ispensa, o valor

correspondente aos danos
9.6 - Náo contratar, durante a vigê eiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o o contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, pa nrco, da Lei no 14.133, de 202'l;

1) prova de regularidade rêlativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

Email: setor.contratos@aouafria.ba.oov. br

a

9.7- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado
pelo(a) Município de Água Fria/BA, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:
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9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençáo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislaçâo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
9.10 - Prestar todo esclarecimento ou informa da lo(a) Município de Água Fria/BAc
ou por seus prepostos, garantindo-l
bem como aos documentos
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9.18 - Comprovar a rese refere a fixado pelo
fiscal do contrato, com a ind das vagas (aÉ
1 í 6, parágrafo único);
9.19 - Guardar sigilo sobre todas as in
contrato;

ncia do cumprimento do

9.20- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no aÍ1. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021:
9.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do(a) Município de Água Fria/BA.
9.22 - - Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;
9.23 - Arcar com despesas decorrentes de qualquer infraçáo seja qual for, desde que praticada
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por seus funcionários durante a execução dos serviços;
9.24 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito fedeÍal, estadual
ou municipal, e ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações sanitárias
legais, inclusive quanto aos preços praticados neste CONTRATO;
9.25 - Comunicar a Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
9.26 - Responsabilizar-se integralmente pelg-s ntratado, nos termos da Iegislação
vigente;
9.27 - Responsabilizar-se
serviços;

sa prestação dos

9.28 - Assumir a responsabil obrigações sociais
previstos na legislação social e
vez que os seus emprega
CONTRATANTE;
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10. CúUSULA DÉCIittA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD

10.1- As partes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acêsso em razáo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitaçáo expressa.
10.2- Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do aÉ. 60 da LGPD.
10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que
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possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.
10.5- Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. í5 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçáo para Íins de comprovaçáo
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigaçóes.
10.6- E dever do contratado orientaÍ e treinar ados sobre os deveres, requisitos e

se houver, o
responsável por

Água Fria/BA,
pessoais para

responsabilidades deconentes da LGP btde
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12.1.Comete infraçáo ad e quaisquer das
infrações previstas no art 202
a Dar causa à inexecuçã
b. Oar causa à inexecuçá o parc ano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou
c. Dar causa à inexecução total do contrato;
d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contrataÉo;
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
tl Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justiÍicado;

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante o processo de contrataÉo ou a execuçáo do contrato;
i . Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçáo;
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
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í2.2.O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contrataçáo Direta,
quando não se justificar a imposiçáo de penali rave;
b) Multa:
1. moratória de 0,2o/o (do
parcela inadimplida, bem apresentação,
suplementação ou reposição quinze) dias;

1.í . O atraso superior a '15 dias nção do contrato por
des nto r de suas cláusulas, co ispõe o inciso I do art.

137
2 do suüitáh rí 2. í , de 15o/o

a 25% do valor do Contrato. ,.
línea 't' dà çubilem 12.1 ,3. Compensatóri

de 15o/o a 25 o/o do
4. Para infração valor
do Contrato
5. Para infraçóes de6cfil
valor do Contrato.

ag:íiá alí Ita o/o do

6 Para a infraçáo deecrita-nâ alí valor
do Contrato, ressalv UI

ts os,9Qr ust o sobre o valor da

d

c) lmpedimento de I
do ente federativo que t
das alíneas "b" a "9", qua imposiçã o
d) DeclaÍação de ini
licitar ou contratar no ámbito da
federativos, pelo prazo mínimo de 3
alíneas "h" a "L", bem como nos demars casos
grave conforme §5o do art. í 56 da Lei 14.13312021

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

e indireta
os, nos casos

grave;
o responsável de

reta de todos os entes
(seis) anos, nos casos das

uem a rmpostção da penalidade mais

n

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
12.4.5e a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forêm superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.5. A aplicação das sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Administração Pública.
í2.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
12.7.S,e, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrang erra cesso administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da à autoridade competente,
com despacho fundame I instaura ção de
investigação preliminar ou R
12.8.4 apuraçáo e o julga nsideradas como
ato lesivo à Administração Púb Lei no 12.846, de 1o

de agosto de 20í 3, seguirão seu
12.9. O processamento oP interfere no segurme u lar dos processos
administrativos específi apu reJui Administração
Pública Federal resul at jurí ou sem a
participação de agênte
12.10. A aplicação
administrativo que as
o procedimento prevt
12.11 - O(A) Con

I
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previstas neste co

í3- CLAUSULA D EI AL

í 3.1 - O contrato pode ser as, ou antes
do prazo nele fixado, p 133/21, bem
como amigavelmente, a d
í 3.1.1 - Nesta hipótese, s artrgos Lei.
13.1.2 - A alteração socia da empresa náo
ensejará a rescisão se náo restri trato
13.2 - Se a operação implicar tca contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subj
13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.3.3 - lndenizações e multas.
13.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 13í, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).
13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei
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n.o í4.'133, de202'l).
13.5- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.6 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, s licáveis as respectivas sançôes
administrativas, e
b) poderá a Administr caso, adotará as
medidas admitidas em lei p

14. CLÁUSULA DÉCIMA OU 92, Vtil)

o

í4. 1- As despesas
orçamentária própria, p

atual, na classificaçáo
Qoo

a contratação estão madas em dotação
Fri o exerctcto

Unidade Orçamentá Itura e
Projeto Atividade:201 das a ore,
Tradições Populares
Elemento da Des
Fonte: í 500

00 oaJ
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do Consumidor- e norma

í6- CLÁUSULA DÉCIMA SE A

16.'l - Eventuais alterações contratuais reger
Lei no 14.1 33, de 2021 .

rscrp lina dos arts. '124 e seguintes da

16.2- O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do
arl. 125 da Lei no 14.133, de 2021.
16.3- Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
2021.
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17 .1 - O presente contrato será publicado no Portal Nacional de Contrataçóes Publica (PNCP)
no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conforme art. 94,
ll da Lei Federal no 14.13312021 , porem, enquanto náo estiver em funcionamento o PNPC,
deverá ser observado o art. 90p do Decreto Municipal no 23812023 e em Diário Oficial do
Município até o quinto dia útil do mês subsequente, atendendo a Lei de acesso a informaçáo
Lei no 12.527 12011 .
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